
 

PORTARIA Nº 113/2017, DE 1

 

 

  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais

   

RESOLVE: 

 

  Artº 1º- Designar

571.906.661-68, como responsável pelo acompanhamento do Sistema de Cultura, nos termos do acordo 

de cooperação federativa . 

  Art. 2º - A servidora designada terá a incumbência de dar cu

pactuadas , já ou futuramente detalhadas em metas descritas no Plano de Trabalho e encaminhamento dos 

assuntos pertinentes.  

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir da data acima mencionada revogada as disposições em contrário.

 

  Jaciara-MT, 19 de Maio de 2017.

 

  REGISTRE-SE, 

  PUBLIQUE-SE,

  CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 113/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais,  

Designar ANA PAULA B. BUENO, professora , portadora do CPF n

68, como responsável pelo acompanhamento do Sistema de Cultura, nos termos do acordo 

A servidora designada terá a incumbência de dar cumprimento às obrigações 

pactuadas , já ou futuramente detalhadas em metas descritas no Plano de Trabalho e encaminhamento dos 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

acima mencionada revogada as disposições em contrário. 

de Maio de 2017. 

 

SE, 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

, professora , portadora do CPF n٥ 

68, como responsável pelo acompanhamento do Sistema de Cultura, nos termos do acordo 

mprimento às obrigações 

pactuadas , já ou futuramente detalhadas em metas descritas no Plano de Trabalho e encaminhamento dos 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 



 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Secretário Municipal de Administração e 

  Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 


